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O artigo 2º vigorará com o seguinte teor: 

“Art. 2º O INSAES tem por finalidade supervisionar e avaliar instituições 
de educação superior e cursos de educação superior no sistema federal de ensino, 
e certificar entidades beneficentes que atuem na área de educação superior ou 
básica.”  

 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2014. 

 
 
 

 
Deputado MÁRIO FEITOZA 

Presidente 

 


